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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Ca,scavel.

INDICO, nos teÍmos que regem o art. 1.43 do Regimento Interno desta (lasa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante Âutârqtüa lr{unicipal de

l\{obiüdade, Transito e Cidadania - TRÂNSITÂR, solicitando estudos de viabilidade técmca

para instalação de controle de tráfego por meio de semáfo:ro, ou qualquer outro meio de

redução de velocidade, como faixa elevada e estreitamento de pista, Iocaüzado na rua Minas

Gerais, em frente ao número 1986, esquinâ com a rua Engenheiros Rebouças - Centro.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 28 de março de 2022.

Justificação

A presente indicação se justifica pelo fato do Hospital de ,Clhos ser sediado em uma via
preferencial, binária, com grande fluxo de veículos, podendo ser inclusive denominada como uma das

principais artérias do transito municipal. Âlém disso, esta entidade atende única e exclusivamente
pacientes com patologias na visão, sendo que em sua maioria pessoas idosas, que praticamente em
todos os atendimentos se faz necessário promoveÍ a dtlataçào de pupila e, com isso a visão torna-se
preiudicada, embaçada, diFrcultando a percepção de espâço, necessitando de duas a ttês horas para
reestabelecimento ao normal.

Âinda além dos pacientes daquele Hospital, destacamos que â rua Iingenheiro Rebouças,
possui grande movimentação de pedestres, que fazem a travessia da rua, N{inas Gerais, tendo em vista a
existência de inúmeras empÍesas situadas ao longo davía, e este fluxo de pedestres se rfá em virtr-rde que
a rua Engenhefuos Rebouças ser um dos acessos dos pedestres as ünhas de ônibus que trafegam pela
Avenida Brasil.

Por fim, destacamos que o trecho darua Minas Gerai, antes clo Hospital de Olhos, existe um
semáforo, na esquina com â tua Riachuelo, posterioÍmente somente na esquina c()m â rua Vicente
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machado, desta forrna eiste um espâço de 550 metÍos, sem qualquer redutor de ''relocidade, permitindo
assim que os veículos desenvolvam a\ta velocidade, ptomovendo dsco cle acidentes de grande monta.

Dessa forma, haja vista a inegável competência dessa Secretaria em solucionaÍ o problema
citado, contâmos com a colaboraçáo da Senhora paÍa que seja possível a tesolução dzL solicitação.
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